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ANÁLISE DO PLANO SAFRA 2021/2022 

22 de junho de 2021 
 

Medidas anunciadas 

No dia 22 de junho de 2021 o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

(MAPA) anunciou as políticas para a safra agrícola e pecuária 2021/2022 que passam a 

vigorar a partir de 1º de julho. O governo prevê a aplicação de um montante de recursos 

de R$ 251,22 bilhões, um aumento de R$ 14,9 bilhões em relação ao plano anterior, 

sendo R$ 177,78 bilhões para custeio e comercialização, e R$ 73,4 bilhões para 

investimentos. Além desse valor, será destinado mais R$ 1,0 bilhão para subvenção ao 

prêmio do seguro rural e R$ 1,4 bilhão para apoio à comercialização. No geral, as taxas 

de juros de crédito rural para a safra 2021/2022 aumentaram cerca de 1,0 ponto 

percentual com relação à safra anterior.  

 

Montante de Recursos para a safra 2021/2022 

O Governo Federal anunciou recursos para o crédito rural, no valor de R$ 251,22 bilhões 

para a safra 2021/2022, conforme descrito no quadro a seguir: 

 

Tabela 1: Montante total de recursos anunciado 

Itens 

Safra 

2020/2021 

(R$ bilhões) 

Safra 

2021/2022 

(R$ bilhões) 

Var. 

(%) 

Custeio e comercialização 179,4 177,8 -0,9% 

Investimento 56,9 73,4 29,0% 

TOTAL 236,3 251,2 6,3% 

OUTROS RECURSOS    

Apoio à comercialização 2,4 1,4 -40,9% 

Seguro Rural 1,3 1,0 -23,1% 

TOTAL 237,6 253,6 6,7% 
Fonte: SPA/Mapa, Elaboração: Getec/Ocepar – junho de 2021 

 

 

Montante de Recursos para custeio e comercialização da safra 2021/2022 
 

Do total anunciado pelo Governo, R$  39,3  bilhões  serão  destinados  ao  Pronaf, com 

juros de 3,0% a 4,5% ao ano, para custeio e comercialização.  Para os médios produtores 

rurais, serão destinados R$ 34,06 bilhões, por meio do Programa Nacional de Apoio ao 
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Médio Produtor Rural (Pronamp), com taxas de juros de 5,5% a 6,5% ao ano (custeio e 

comercialização). Para os demais produtores, a taxa de juros será de 7,5% ao ano. 

 

Tabela 2: Volume de recursos (R$ bilhões) para custeio e comercialização 

Custeio e Comercialização 

2020/2021 2021/2022 Variação % 

Programado (a) Programado (b) (b)/(a) 

Pronaf 19,40 21,74 12,1% 

Pronamp 29,36 29,18 -0,6% 

Demais Produtores 130,61 126,86 -2,9% 

Total  179,38 177,78 -0,9% 
FONTE: MAPA 

 

• Redução do volume de recursos para custeio e comercialização em 0,9% 

• Custeio Pronaf: aumento de 12,1% no montante de recursos. 

• Custeio Pronamp: Redução de 0,6% no montante de recursos. 

• Custeio Demais produtores: Redução de 2,9% no montante de recursos 

 

Montante de Recursos para investimento na safra 2021/2022 

O montante de recursos ofertados para programas de investimento na safra 2021/2022 é 

de R$ 73,45 bilhões o que representa um aumento de 29,0% em relação a 2020/2021.  
 

Tabela 3: Montante de recursos para investimentos (R$ bilhões) 

Programa 

2020/2021 2021/2022 Variação % 

Programado (a)  Programado (b) (b)/(a) 

       Moderfrota 9,00   7,53 -16,3% 

       Programa ABC 2,50   5,05 102,0% 

       PCA 2,23   4,12 84,8% 

       Inovagro 2,00   2,60 30,0% 

       Pronamp 3,76   4,88 29,8% 

       Moderinfra / Proirriga 1,05   1,35 28,6% 

       Moderagro 1,45   1,89 30,3% 

       Prodecoop 1,65   1,65 0,0% 

       Procap Agro (Giro) 1,50   1,50 0,0% 

       PRONAF 13,60   17,6 29,4% 

       Bancos Cooperativos 0,83   1,78 114,5% 
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 Juros livres 5,13   16,66 224,8% 

Fundos Constitucionais 7,22  6,84 -5,3% 

Outros 5,00  - - 

Total Investimento  56,92   73,45 29,0% 

FONTE: MAPA 

 

• No geral, houve aumento no volume de recursos para os programas, com 

exceção do Moderfrota e dos Fundos Constitucionais que reduziram em 16,3% e 

5,3% respectivamente. 

• O programa Moderinfra foi renomeado para Proirriga. 

• Programas de investimento com aumentos percentuais consideráveis: 

o Programa ABC: 102,0% 

o PCA: 84,8% 

o Inovagro: 30,0% 

o Moderagro: 30,3% 

o Pronamp: 29,8% 

• Juros livres aumentaram de R$ 5,13 bilhões para R$ 16,66 bilhões, uma variação 

de 224,8%. 

 
Taxa de juros  

No geral, as taxas de juros de crédito rural para a safra 2021/2022 aumentaram em 1,0 

ponto percentual com relação à safra anterior. Sendo destaques os seguintes 

programas: Moderinfra/Proirriga e Moderagro, com aumento de 1,5 ponto percentual. 

Demais produtores também tiveram aumento de 1,5 p.p. enquanto que pequenos e 

médios agricultores tiveram ajuste de até 0,5 p.p. nas taxas de juros. 

 

Tabela 4: Taxa de juros do Crédito Rural 

Finalidade 

Safra 

2020/2021 

(% a.a.) 

Safra 

2021/2022 

(% a.a.) 

Var. (p.p) 

CUSTEIO 

Pronaf 2,75/4,0 3,0/4,5 0,25/0,5 

Pronamp 5,0 5,5 0,5 

Demais produtores 6,0 7,5 1,5 

INVESTIMENTO 

Moderfrota 7,5 8,5 1,0 
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Programa ABC 4,5/6,0 5,5/7,0 1,0 

PCA – Armazenagem 6,0 7,0 1,0 

PCA – Armazéns até 6 

mil tons 
5,0 5,5 0,5 

Inovagro 6,0 7,0 1,0 

Pronaf 2,75/4,0 3,0/4,5 0,25/0,5 

Pronamp  6,0 6,5 0,5 

Moderinfra/Proirriga 6,0 7,5 1,5 

Moderagro 6,0 7,5 1,5 

Procap - Agro 7,0 8,0 1,0 

Prodecoop 7,0 8,0 1,0 

Fonte: SPA/Mapa, Elaboração: Getec/Ocepar – junho de 2021 

 

PONTOS DE DESTAQUE 
 

• MONTANTE DE RECURSOS: Aumento de R$ 14,9 bilhões em relação ao plano anterior. 

• PRONAF: Aumento do limite da renda bruta de enquadramento de R$ 415 mil para R$ 

500 mil 

• PRONAF: Inclusão da linha de Bioeconomia, que abrange investimentos em sistemas 

agroflorestais, produção de bioinsumos e projetos de turismo rural. 

• PRONAF: Aumento do limite de investimento de R$ 330 mil para R$ 400 mil para as 

atividades de suinocultura, avicultura, aquicultura, carcinocultura e fruticultura. E de R$ 

165 mil para R$ 200 mil para demais empreendimentos. 

• PRONAMP: Aumento do limite da renda bruta de enquadramento de R$ 2,0 milhões para 

R$ 2,4 milhões (Resolução CMN 4.912). 

• INCENTIVO À PRODUÇÃO DE MILHO E SORGO: ampliação do limite de crédito de R$ 3,0 

milhões para R$ 4,0 milhões para demais produtores, e de R$ 1,5 milhão para R$ 1,75 

milhão para médios produtores (Resolução CMN 4.906/2021). 

• FGPP: Aumento no limite de crédito para R$ 65 milhões por ano safra para a estocagem 

do milho e do sorgo. 

• SEGURO RURAL: Aumento no limite anual por produtor, de R$ 48 mil para R$ 60 mil. 

• SEGURO RURAL: Com exeção da soja, os grãos (tanto de verão quanto de inverno) passam 

a ter um percentual de subvenção do prêmio de 40%. 

• ARMAZENAGEM: Aumento no montante de recursos do PCA em 84,8%, passando de R$ 
2,23 bilhões para R$ 4,12 bilhões. 

• PROGRAMA ABC: Aumento no montante de recursos em 102%, passando de R$ 2,5 

bilhões para R$ 5,05 bilhões. 

IN
FO

R
M

E 
TÉ

C
N

IC
O

 [
2

0
2

1
] 



5 

 

 

• PROGRAMA ABC: Inclusão de unidades de bioinsumos e biofertilizantes, e também de 

sistemas de geração de energia renovável. 

• PROGRAMA ABC: Limite de crédito coletivo de até R$ 20 milhões para a geração de 

energia elétrica, a partir de biogás e biometano. 

• ZONEAMENTO AGRÍCOLA DE RISCO CLIMÁTICO: Previsão de novos estudos para 12 

culturas, além de mudanças estruturais na metodologia com a inclusão de 6 classes de 

armazenamento hídrico para os solos e de níveis de manejo, bem como a implementação 

do ZarcPro, o zoneamento de produtividade. 

 

 

PONTOS DE ATENÇÃO 
 

• COOPERATIVAS: Manutanção do montante de recursos do Prodecoop em R$ 1,65 bilhão, 

o pleito do setor era de aumento para R$ 3,5 bilhões pois esse valor é insuficiente para 

atender a demanda das cooperativas. Além disso há necessidade de aumento nos limites 

de crédito por cooperativa, o que não foi atendido. 

• TAXAS DE JUROS: No geral, as taxas de juros de crédito rural para a safra 2021/2022 

aumentaram em 1,0 ponto percentual com relação à safra anterior. Sendo destaques os 

seguintes programas: Moderinfra/Proirriga e Moderagro, com aumento de 1,5 ponto 

percentual. Demais produtores também tiveram aumento de 1,5 p.p. no custeio. 

• RECURSOS A TAXAS DE JUROS LIVRES: Para investimentos, o montante alocado para juros 

livres aumentaram de R$ 5,13 bilhões para R$ 16,66 bilhões, uma variação de 224,8%. 

• CÁLCULO DAS EXIGIBILIDADES: A base de cálculo dos Recursos Obrigatórios passou a ser 

deduzida de R$ 500 milhões ante os R$ 200 milhões da safra anterior. Isso pode impactar 

o montante de Recursos Obrigatórios aplicados no Crédito Rural (Resolução CMN 

4.916/2021). 

• COMERCIALIZAÇÃO: Redução de 40,9% no montante de recursos, passando de R$ 2,37 

bilhões para R$ 1,4 bilhão. 

 

 

 

 

IN
FO

R
M

E 
TÉ

C
N

IC
O

 [
2

0
2

1
] 


